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CANAL COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
CNPJ/MF nº 41.811.375/0001-19 

NIRE 353.0057653-5 
 
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO 
AGRONEGÓCIO DA 1ª E 2ª SÉRIES DA 41ª EMISSÃO DA CANAL COMPANHIA DE 
SECURITIZAÇÃO, SUSPENSA EM 26 DE NOVEMBRO DE 2024, REABERTA E SUSPENSA 
EM 19 DE DEZEMBRO DE 2024, REABERTA E SUSPENSA EM 20 DE JANEIRO DE 2025,  
REABERTA E SUSPENSA EM 20 DE FEVEREIRO DE 2025, REABERTA E SUSPENSA EM 
10 DE MARÇO DE 2025 E REABERTA EM 20 DE MARÇO DE 2025. 
 
1. DATA, HORA E LOCAL: Aos 20 dias do mês de março de 2025, às 16:00 horas, 
coordenada pela CANAL COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (“Emissora”), localizada na 
Capital do Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1234, conjuntos 41, 
42, 43 e 44, Bairro Jardim Paulistano, CEP 01451-001, realizada de forma exclusivamente 
remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams, conforme Resolução CVM 
nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos termos do edital, a fim de, 
conforme cláusula 13 do Termo de Securitização, deliberar sobre a Ordem do Dia. 
 
2. PRESENÇA: Representantes (i) dos titulares dos CRA representando 68,20% dos 
CRA em circulação (“Titulares dos CRA”), conforme lista de presença constante no Anexo 
I da presente ata; (ii) da OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS S.A., sociedade anônima com filial situada na Cidade São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Rua Joaquim Floriano, nº 1052, sala 132, Itaim BIBI, CEP 04.534-004, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 36.113.876/0004-34, na qualidade de agente fiduciário (“Agente 
Fiduciário”) e (iii) da Emissora. 
 
3. MESA: Presidente: Sr. Guilherme Marcuci Machado e Secretária: Sr(a). Nathalia 
Machado Loureiro. 
 
4. CONVOCAÇÃO: O Edital de Convocação foi publicado na edição do jornal Diário 
do Acionista nos dias 05, 06 e 07, de novembro de 2024, consoante aos artigos 124 e 289 
da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada. Os documentos 
necessários ao exame das matérias constantes da Ordem do Dia da Assembleia 
convocada para ocorrer na presente data foram postos à disposição dos senhores 
titulares dos Certificados de Recebíveis do Agronegócio, da 1ª e 2ª Séries da 41ª Emissão 
da Securitizadora, através de divulgação na página eletrônica da Emissora. 
 
5. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre:  
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(i) Aprovar, ou não, o waiver para não configurar um Evento de Vencimento 
Antecipado Não Automático, nos termos da Cláusula 8.2, subitem “xxvii”, em 
decorrência do não cumprimento, pelo Devedor, dentro do prazo 
estabelecido nos Documentos da Operação e nos termos das deliberações 
feitas pelos Investidores em Assembleia realizada em 21 de agosto de 2024 
(“AGT Agosto”), da averbação do georreferenciamento nas matrículas dos 
Imóveis Sinop; 

 
(ii) Aprovar, ou não, o waiver para que o descumprimento, pelo Devedor, do 

prazo estabelecido nos Documentos da Operação e das deliberações dos 
Investidores na AGT de Agosto, referente à apresentação semestral das 
certidões atualizadas das matrículas dos Imóveis, não configure um Evento 
de Vencimento Antecipado Não Automático, nos termos da Cláusula 8.2, 
subitem “i”; 

 
(iii) Caso aprovado a não declaração do vencimento antecipado da Emissão nos 

itens (i) e (ii) acima da Ordem do Dia, conceder prazo de 60 (sessenta) dias, 
contados da data da assembleia, para a Devedora regularizar os 
descumprimentos; 

 
(iv) Aprovar a concessão de carência para o pagamento de juros no período de 

novembro a março, inclusive, e a alteração das datas de pagamento da 
Amortização, conforme disposto no anexo abaixo. Caso aprovadas a carência 
e as novas datas de pagamento, o anexo substituirá o Cronograma de 
Pagamentos constante no Anexo II do Termo de Securitização e no Anexo I 
da CPR-F; 

 
(v) Autorizar a Securitizadora em conjunto do Agente Fiduciário a praticarem 

todos os atos necessários para a efetivação dos itens deliberados, bem como 
aditamento aos Documentos da Operação que forem necessários. 

 
6. DELIBERAÇÕES: Iniciados os trabalhos e após leitura da ordem do dia, os 
Titulares de CRA presentes deliberaram, da seguinte forma: 
 
(i) Com relação ao item (i) da Ordem do Dia, os Titulares dos CRA representando 
100% dos presentes aprovaram o waiver a fim de não declarar o vencimento antecipado 
da emissão, sem quaisquer restrições e/ou votos contrários. 
 
(ii) Com relação ao item (ii) da Ordem do Dia, os Titulares dos CRA representando 
100% dos presentes aprovaram o waiver a fim de não declarar o vencimento antecipado 
da emissão, sem quaisquer restrições e/ou votos contrários. 
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(iii) Com relação ao item (iii) da Ordem do Dia, os Titulares dos CRA representando 
100% dos presentes aprovaram a o prazo adicional, até 31 de maio de 2025, para que a 
Devedora apresente a averbação do georreferenciamento na matrícula do Imóvel. 
 
(iv) Com relação ao item (iv) da Ordem do Dia, os Titulares dos CRA, representando 
100% dos presentes, aprovaram a concessão de carência para o pagamento de juros e 
principal previsto para março de 2025, sendo alterado, ainda, a data de pagamento da 
Amortização para abril de 2025 e mantida a capitalização até a próxima Data de 
Pagamento de juros prevista para abril de 2025. 
 
(v) Com relação ao item (v) da Ordem do Dia, os Titulares dos CRA, representando 
100% dos presentes, aprovaram a presente ordem do dia, sem quaisquer ressalvas e/ou 
reprovação. 
 
6.2. A Emissora atesta que a presente assembleia foi realizada atendendo a todos os 
requisitos, orientações e procedimentos, conforme determina a Resolução CVM nº 60. 
 
6.3. Por fim, os presentes autorizam a Emissora a encaminhar à CVM a presente ata 
em forma sumária, com a omissão das qualificações e assinaturas dos Titulares dos CRA, 
sendo dispensada, neste ato, sua publicação em jornal de grande circulação. 
 
6.4. Os termos em maiúsculas mencionados na presente ata têm o significado que 
lhes é dado nos Documentos da Operação. 
 
6.5. As Partes reconhecem a forma de assinatura desta ata por meios eletrônicos, 
digitais e informáticos como válida e eficaz, constituindo título executivo extrajudicial para 
todos os fins de direito, ainda que seja estabelecida com assinatura eletrônica ou 
certificação fora dos padrões ICP-BRASIL, conforme disposto pelo art. 10 da Medida 
Provisória no 2.200/2001 em vigor no Brasil.  
 
7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, e como ninguém mais desejou 
fazer uso da palavra, a assembleia foi encerrada com a lavratura desta ata que, após lida 
e aprovada, foi por todos assinada de forma eletrônica. 
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(Página de assinaturas da Ata de Assembleia Geral de Titulares dos Certificados de 
Recebíveis do Agronegócio da 1ª e 2ª Séries da 41ª Emissão da Canal Companhia de 
Securitização, realizada em 20 de março de 2025) 

 
São Paulo, 20 de março de 2025. 

 
 
Mesa: 
 

(Certifico que a presente ata é reprodução integral e fiel da ata original devidamente 
assinada pelas partes.) 

 
 
 
 
 
 
 
 


